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Com  base apenas nos aspectos apontados nos fatos adiante narrados, interponha,  o recurso CABÍVEL e no mesmo ato apresente as RAZÕES,  sustentando tão somente os aspectos  que possuam amparo legal em favor do  seu cliente.  

Trata-se de ação penal movida pelo ilustre Promotor de Justiça, às fls. 01/03, representante do Ministério Público do Distrito Federal, em face de FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, solteiro, estudante, nascido a 27/07/74 (Cart. de Id. nº 1.268.312 – SSP/DF), residente na QNN 4, conj. H, casa 100, em Taguatinga/DF e  VICENTE DE  SOUZA, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido a 14/5/75, residente na QNM 30, conj. S, casa 20, em Taguatinga/DF pela prática dos fatos a seguir descritos: No início da noite do dia 24 de junho de 2004, nas proximidades da Estação Rodoferroviária de Brasília, FRANCISCO DA SILVA, e VICENTE DE SOUZA, enquanto caminhavam em direção ao ponto de ônibus, avistaram MANOEL PEREIRA, brasileiro, viúvo, desempregado, nascido em 15/09/1935, deitado no banco, coberto apenas com trapos e papelão.  Vendo que ele se encontrava dormindo, FRANCISCO E VICENTE imbuídos de ânimo jocoso, resolveram, de comum acordo, “tirar um sarro” com o velho. Assim, após cutucado MANOEL com um pedaço de pau, este levantou-se e correu atrás de FRANCISCO E VICENTE, jogando uma pedra que acertou as costas de FRANCISCO. Diante desse contexto, furiosos com tal reação, os dois amigos, voltaram-se contra MANOEL, passando a espancá-lo com socos e pontapés. Em dado momento, diante da aproximação de um ônibus e percebendo que o velho jazia inanimado, foram embora, correndo do local. MANOEL foi levado imediatamente ao Hospital de Base, mas não resistiu aos ferimentos e faleceu naquela mesma noite. No laudo de exame cadavérico fls (17/19), acostado aos autos, ficou constatado que a vítima, MANOEL PEREIRA, era portador de cardiopatia congênita, provocada pelo “Mal de Chagas”. Assim, ficou consignado, pelos peritos do IML, a seguinte conclusão: “...embora presentes equimoses violáceas nas faces, tórax e abdômen, caracterizadoras de agressão por instrumento contundente, as lesões, por si só, não seriam suficientes para acarretar a morte. O óbito decorreu de parada cardiorespiratória, em face da lesão cardíaca preexistente, resultante da forte descarga emocional proveniente da agressão sofrida. Passadas algumas horas, FRANCISCO e VICENTE foram presos e, assim, lavrou-se auto de prisão em flagrante, em que os acusados negaram a autoria dos fatos.” FRANCISCO DA SILVA e VICENTE DE SOUZA foram dados como incursos nas sanções do art. 121, § 2º, inciso II, c/c o art. 29, ambos do CPB. (fls.04/23). Os réus, que se encontravam presos, foram requisitados e submetidos a interrogatório, oportunidade em que negaram, mais uma vez, a autoria dos fatos narrados na denúncia. Alegou FRANCISCO, que não pretendia matar o velho e que só deu um empurrão no velho para repelir a agressão injusta do mesmo. Afirmou VICENTE que queria apenas dar uma lição de moral no velho, por isso, deu um tapinha no peito do velho, mas que jamais aderiu à conduta de espancar MANOEL. Na instrução criminal foram ouvidos o motorista do ônibus, o cobrador, arroladas pelo Ministério Público. Todos reconheceram os réus e confirmaram os fatos que lhes foram atribuídos. (fls. 50/56). As testemunhas da defesa, como não tinham conhecimento dos fatos, limitaram-se a tecer elogios à vida pregressa dos réus (fls. 61/66) Terminada a inquirição das testemunhas, o MM. Juiz abriu vista dos autos do processo ao Ministério Público para o cumprimento do art. 406 do CPP, tendo o Promotor, após tecer comentários sobre a prova pericial, finalizou seu pronunciamento dizendo: “... desta forma, sendo as provas colhidas suficientes para embasar o pedido condenatório, requer o Parquet seja feita justiça!”(fls. 70/75). Em cumprimento às disposições contidas no mesmo artigo, você, apresentou brilhante defesa (fls. 77/85), analisando minudentemente as provas e sustentando, em profundidade a tese cabível à espécie. Mas, mesmo assim, o MM. Juiz, baseando-se, de forma distorcida, da prova constante dos autos do processo, pronunciou FRANCISCO e VICENTE como incursos nas penas do art. 121, § 2º, inciso II, do Código Penal c/c art. 29 do mesmo diploma legal, para serem submetidos a julgamento pelo Tribunal do Júri de Brasília/DF (fls. 87/90). Francisco da Silva da silva, devidamente cientificado, não interpôs recurso, deixando a decisão transitar em juilgado. Diante desse contexto, você, advogado de Vicente de Souza, foi devidamente intimado a se manifestar. Peticione. 
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